
LEI N 483

O Prefeito Municipal do Salgueiro, stado de Pernambuco, etc.

Faço saber que a Câmara Municipal de tereadbres do Salgueiro de
cretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.12-Os padrões de vencimentos dos funcionários do Municipio
Ficam fixados de conformidade com a seguinte tabela:
Padrão A Mensal NCRS 30,00

11 B 40,00
C 50,00

n D 60,00
n E 11 80,00

T 100,00

G ti tt 120,00

H 140,00
I n

160,00

J 180,00

Art.2%-Ficam criados os cargos de provimento isolado de:

1 Servente - padrão A

10 Professoras Rurais (leigas) padrão B
8 Cargos de Zeladoras padrão D
6 Cargos de Aux. de Administração scolar-D

1 Fiscal de Limpeza E

1 Encarregado de Parques -E

1 Motorista padrão F

1 Contador- padrão I

Art.3º-Ficam extintos os seguintes cargos, sendo assegurado o a-

proveitamento em função adquada dos funcionários com direi
tos adquiridos.

Fiscal de Açude 1

Guarda Florestal 1

Auxiliar de Transito-1

Professeras Suburbanas - 6

Fiscal de Iluminação - 1

Art.4º-Fica também extinta a F.G. de Diretôra do Grupo Osmundo Be
zerra por desnecessário.

Art.52-Ficam classificados no Padrão A

2 Serventes






